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Ar t i go 3. ' — P i c a revogado o Decreto n . 47199, de 22 de novembro 
de 1966. 

Ar t i go 4.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t igo 5.' — Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio dos Bande i rantes , 7 de dezembro de 1966. 

L A U D O N A T E L 
R a p h a e l de Souza Noschese, Respondendo pelo Expediente da 

Secretar ia da F a z e n d a . 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 7 de dezembro de 1966. 

Vicente Checchia, D i r e t o r G e r a l , Substituta 

D E C R E T O N . 47.325, D E 7 D E D E Z E M B R O D E 1966 

Dá denominação a estabelecimento de ensino 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no 
uso das suas atribuições, 

Decreta: 

Ar t i go l.o — O ginásio i ndus t r i a l estadual de Taquar i t inga , passa 
a aenominar-se "Pro fessor F ranc i s co da S i l v e i r a C o e l h o " . 

A r t i g o 2.0 — Este decreto entrará em vigor n a da ta da sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 7 de Dezembro de 1966. 

L A U D O N A T E L 
Carlos Pasquale 

Publ i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios, 
do Governo, aos 7 de Dezembro de 1966. • > 

Vicente Checchia — D i r e t o r G e r a l , Substitutç 

D E C R E T O N . 47.S26, D E 1 D E D E Z E M B R O D E 1966 
Dtepõe sobre a aplicação do R.D.I.D.P., à função docente que especifica e dá 

outras providõacias 
L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 

uso de suas atribuições legais e tendo e m v is ta o parecer favorável de C.P.R.T. I . , -

Decreta: 

Ar t i go l .o — O Reg ime de Dedicação In t eg ra l à Docência e à P es 
quisa íR.D.LD.P.) a que se refere a L e i n.o 8.474, de 4 de dezembro de 1964, " 
passa a apl icar-se à seguinte" função docente: 

Ins t rutor do Depar tamento de Psico log ia , da Facu ldade de F i l oso f ia , 
Ciências e Le t r as de Ribeirão Preto, exerc ida pelo Pro f . T e l m a Apparec ida D o n -
zeiii (Parecer C P R T I n.o 363)64). 

A r t i g o 2.0 — O servidor mencionado no art igo anter ior ingressa no 
R.D.I.D.P. a título precário e em estágio de experimentação. 

Ar t igo 3.o — A s despesas decorrentes com a execução deste decreto 
coirerao pelas verbas próprias do orçamento vigente. 

Ar t i go 4.o — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 5.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio dos Bande i rantes , 7 de Dezembro \de 1966. 

L A U D O N A T E L 
Luiz Antonio da G a m a e Silva — Re i t o r . 

Pub l i cado n a D i r e to r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios, 
dc Governo, aos 7 de Dezembro de 1966. 

Vicente Checchia — D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto . 'i. ; 
• 

D E C R E T O N . 47 327, D E f D E D E Z E M B R O D E 1966 

Dispõe sobre a aplicação do R.D.I.D.P., ã função docente que especifica e dá 
outras providências 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 
uso de suas atribuições legais e tendo em v is ta o parecer favorável de C.P.R.T. I . , 

Decreta: 

A r t i g o l.o — O Reg ime de Dedicação In tegra l à Docência e à Pes 
quisa (R.D.I.D.P.) a que se refere a L e i n . 8.474, de 4 de dezembro de 1964, 
passa a apl icar-se ã seguinte função docente: 

Professor da Cade i ra de Or todont ia , da Facu ldade de Farmácia e 
Cüoncologia de P i r ac i caba , exercida pelo Pro f . M a n o e l Car los Müller de Araújo 
(Parecer n . 172J66 — C P R T I ) . 

A r t i go 2.o — O servidor mencionado no art igo anter ior ingressa no 
K . u . L D . P . a título precário e em estágio de experimentação. 

Ar t i go 3.o — As despesas decorrentes com a execução deste decreto 
correrão pelas verbas próprias do orçamento vigente. 

A r t i g o 4.0 — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
A r t i g o 5.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio dos Bande i rantes , 7 de Dezembro de 1966. 

L A U D O N A T E L • . 
Luiz Antonio da G a m a e Silva — Re i to r . 

Pub l i cado na D i r e t o r i a G e r a l da ' Secre tar ia de Estado dos Negócios, 
dc Governo, aos 7 de Dezembro de 1966. 

Vicente Checchia — D i r e to r G e r a l , Subst i tuto . 

D E C R E T O N . 47.328, D E 7 D E D E Z E M B R O D E 1966 

Dispõe sobre classificação de Município em Estação de Turismo, e dá 
outras providências 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Art igo 1.° — F i c a m classi f icadas as Estações de Tur i smo em duas 
categor ias: Pe rmanente e Periódica ou Momentânea. 

Parágrafo único — Class i f i cam-se automat icamente como "Estações 
de Tur i smo Permanente , todos os Municípios do Estado que sejam, por le i , es
tâncias ciimáticas, balneárias ou hídro-minerais, bem como as C idades c o m 
ma is de 300.000 (trezentos mi l ) h a b i t a n t e s " . 

A r t i g o 2.° — O Secretário de Estado dos Negócios do Tur i smo , es-
tabeiccerá normas, que aprovadas pelo Chefe do Execut i vo f i x am exigências 
mínimas pa ra c lass i f icar os Municípios nas categorias referidas no art igo a n -
t e r i o i . 

Ar t i go . 3." — Os demais órgãos da administração deverão prestar , 
sempre que sol ic i tados pe la Secretar ia do Tur i smo , todos os informes neces
sários, cem pr ior idade, p a r a o f ie l cumpr imento deste decreto e das normas 
aprovada:-. 

A r t i go 4 . ° — O presente decreto entrará em vigor n a data de sua 
publicaçivO, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio dos Bande i rantes , 7 de dezembro de 1 9 6 6 . 
L A U D O N A T E L 

_ . .-. . Febro Magalhães Padilha — Resp . pelo E x p . da Sec. do 
;.' •' . ' ' Tu f i smo 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a Ge ra l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 7 de dezembro de 1 9 6 6 . 

Vicente Checchia, D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

NORMAS A QUE SE R E F E R E O D E C R E T O N. 47 328, D E 7 D E 
D E Z E M B R O D E 1966 

Pedro de Magalhães Padilha, Secretário de Estado dos Negócios do 
Tu r i smc , no uso de suas atribuições legais, estabelece as seguintes normas p a 
ra classificação de Municípios em Estação de T u r i s m o : 

Estação de Turismo Permanente 
I > ' • 

As que se refere o parágrafo único do art igo l . o do Decreto n . 
47.828, at 7 de dezembro de Í 9 6 6 . 

I I 
^ Os Municípios que possuam: 

a) Monumentos históricos ou artísticos de interesse nac iona l ou 
in t e rnac i ona l . 

b) T e r via de acesso, rodoviário ou ferroviário, Federa l ou E s t a d u a l . 

. . Estação de Turismo Periódica ou Momentânea 

a) Os Municípios que em u m ou mais períodos certos, promoverem 
o f ic ia lmente festividades ou comemorações que se jam considerada^ de interesse 
turístico. 

b T e r v i a de acesso, rodoviário ou ferroviário, Federa l ou E s t a d u a l . 
c) T e r serviço de abastecimento de água regular, e com capacidade 

de uma demanda extra, durante três (3) dias, pa ra 5.000 (cinco mi l ) h a b i 
tantes . 

d) Ter Hotéis de diversas categorias com capacidade de atender 
u m a demanda ex t ra mínima de 1.000 (mil ) hab i tantes . 

A tend idas as exigências da Secre tar ia do Tur i smo , poderão, os M u 
nicípios classif icados como "Estação de T u r i s m o ' , dentro destas normas, rece
bei os seguintes benefícios: 

a) Execução de obras de urbanização; 
b) Execução de parques e áreas p a r a recreação1 e esportes; 
c) Construção de hotéis, motéis, restaurantes, bares e s imi lares ; 
d) áreas pa ra " c a m p i n g " ; 
e) execução de instalações pa ra caça e pesca; 
f) organização e construção de .museus históricos ou artísticos; 
g) organização de Hor to F lores ta l , zoológico, aquário e j a r d i m bo

tânico; 
h) construção de vias de acesso a locais de interesses turístico; 
i ) qualauer outra at iv idade não menc ionada , mas de Comprovado 

interesse tur íst ic 

D E C R E T O N . 47.321, D E 6 DE D E Z E M B R O D E 1866 

Dispõe sobre a transferência de cargos 

, Retificação 

Onde se lê: 
Relação dos cargos do quadro do Inst i tuto, providos em caráter 
inter ino , exercício anter ior a 2 8 de novembro de " 1 9 6 2 . 

13 N a d i r Rúbio Brálio Idem . . 53 
17 M a r c u l i o Pacc i e l i Técnico Contab i l idade 38 
13 N a d i r Rúbio Bráulio Idem 38 
4 9 Armênio de A l m e i d a Serv . Cont inuo-Por te i ro . . 1 5 
Le ia -se : 

Relação dos cargos do Quadro do Inst.jtuto, providos em cará
ter inter ino , exercício anter ior a 2 8 de novembro de 1 9 6 2 . 

33 N a d i r Rúbio B:ául;o Idem 53 
17 Marcílio Pacc ie l i Técnico Contab i l idade 38 
18 Hermínio Cas tanhe i ra Lopes dos Santos Idem . . . . 38 
4 9 Armênio de A l m e i d a C u n h a . . . . Serv . Continuo-Porteiró 15 

Palácio do Governo 
Decreto de 5 do corrente 

Indeferindo, por abso luta necessidade . 
de serviço, 30 dias de férias re lat ivas ao 
exercício de 1966, do dr. Pedro M a n o t | 
Sarra t de Magalhães P a d i l h a , respondendo 
pelo expediente da Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Tur i smo . 

Despachos do Governador 
De 6 do corrente 
G G — 5781-66 — Apenso 45364-66-SJ 

— Pau lo M i q u i l i n i — C a p i t a l — Homologo 
as conclusões da Comissão da L e i de G u e r 
ra profer idas neste processo e nos s egu in 
tes, em que são interessados: 

M a u r i l i o Masa ro — G G — 5800-66 
R a u l de O l i v e i r a — G G — 5801-66 
G G — 4903-65 — Apenso 28.004-65-SJ 

— Gregor io Pe re t t i — C a p i t a l — Homó
logo as conclusões da Comissão da L e i de 
Guer ra , profer idas neste processo e nos 
seguintes, em que são interessados: 

Domingos V i ta l e — G G — 4904-65 
Domingos" José Capa re l l i — G G — . . 

4905-65 
Antônio M a r a n — G G — 4906-65 
Anton io de Camargo — G G — . . . 

4907-65 
W i l s on M u r a r i — G G — 4908-65 
Rogel io Rodr igues — GG — 4909-65 
M i g u e l Id io de P a o l i — G G — 5193-65 
Joaqu im Conde — G G — 5194-65 
José R a y m u n d o D i n i z — G G — 5195-65 
José Ho r c e i — G G — 5196-65 
Horácio da Fonseca — G G — 5197-65 
Cesar F e r r e i r a Castelejo — G G — . . 

5198-65 
Anton io D i e P ie t ro — G G —• 5199-65 
Al f redo dos Santos — G G — 5200-65 
Anton io Amacedo Sales — G G — . . 

5201-65 
Nico l ino Ca rn i c e l l i — G G — 5202-65 
João R o n z a — G G — 5203-65 

Pau lo Onofre de Castro — G G — . . 
5204-65 

S a n t i n i G a b r i e l — G G — 5205-65 
Uba ld ino Corrêa G u e r r a — G G — . . 

5206-65 
Fidélis Lagne — G G — 5207-65 
João Medrado — G G — 5208|65. 
Fab io Carva lho M a c h a d o — G G — 5209 

165. 
Aure l i ano Pe re i ra da S i l v a — G G — 

5210|65. 
A r i s t eu Franc isco de P a u l a — G G — 

5211J65. 
A lceb iadas Marques Sàn fAna — G G 

— 5212|65. 
Sever ino Gomes Bar re t t o — G G — ,V213| 

65. 
Ignacio Ca ixe — G G — 5215|65. 
H e r m a n José R o c h a — G G — 5216)65. 
Gue r ino G i o v a n i n i — G G — 5217)65. 
Franc isco Ordonhez Orozco — G G — 

5218)65. 
An t on i o Cardoso Pe r e i r a — G G — ü219| 

65. 
A r l i ndo Augusto P in t o — G G — 5220)65 
B e l m i r o Nosdeu — G G — 5221165 
Eduardo M e r l i — G G — 5222)65 
Eur i co A l l i eg ro — G G — 5223)65 
Franc isco do Va l l e V i e i r a — G G — . . 

•5224)65 
Humber t o M a u r o — G G — 5226)65 
João Rosa L i m a — GG — 5227)65 
João de Deus A lme ida — G G — 5228)65 
José Delgado F i l h o — G G — 5229|65 
José M a n s i l h a V i l l a — G G — 5230)65 
P i e t ro Zocorato — G G — 5231)65 
José Metzker — G G — 5244)65 
A l va ro Bressane — G G — 5245)65 
Apparec ido M a n o e l de Magalhães — 

G G — 5246)65 
An ton i o Couto —' G G — 5248)65 
José L a g a n a — G G — 5249)65 
José-Orsi — G G — 5250(65 
Si lvestre Mendonça L i n o — G G — 5251) 

65 

Sebastião Salles Pupo — G G — 5252!6. :> 
Tristão G a l d i n o de O l i v e i r a — G G -

5253 )65 
Sebastião Domingues — G G — 5254)65 
Pedro Augusto do Rego — G G — 52J .T 

65 
Luc i ano dos Santos — G G — 5256165 
José Ramos S i l v e i ra Paes — G G 

5257 )65 
J u l i o Augusto Fe r r e i r a — G G - 5258; D5 
Aprígio Rodr igues — G G — 5281 )65 
C lemente Pa-stella dos Santos — G G -

5282|65 
Ernesto de Conto — G G — 5283)65 
Dauro da S i l v e i r a R o c h a — G G — 

5284 )65 
. José Demétrio F i l h o — G G — 5 2 8 5 ' 1 5 

José Lemos — G G — 5286 )65 
José Mazo — G G — 5288 )65 
J u v e n a l C i t r i n i t i — G G — 5289)65 
Pau l o Pomare — G G — 5290)65 
U rba no Pos thumo de Fre i tas — G G -

5291165 
Anton i o Correa Barboza — G G — 

5292)65 
Delc id io P i res — G G — 5293 )65 
F i r m i n o Qu in tas — G G — 5294 )65 
João Bap t i s t a Pe re i ra — G G — 5298 'Go-
João Car los da Conceição Netto — G G 

— 5297)65 
João Laude l ino Breseanc in — G G — 

5298 )65 
João S a u l — G G — 5299)65 
N i co l au An ton i o D u r a n t e — G G — 530P 

)65 
Reina ldo G r a z i o l i — G G — 5301)65 
Flamínio Toledo — G G — 5302)65 
A l f redo Galvão — G G — 5303)65 
Américo Rodr igues — G G — 5304 )65 
M a n u e l T inoco M i r a l d o — G G — 5305)65 

— Manoe l Be rnardo — G G — 5306 )65 
L a u r o de Carva lho Cesar — G G — . . 

5307165 
José Rodr igues — G G — 5308)65 

L u i z Tedesco — G G — 5310'65 
Roque Benedi to de Camargo '-- G G — 

5311 )65 
An the ro Gonçalves Sobr inho — G G — 

3312)65 
Constant ino Giuseppe — G G — 5313Í65 
Franc isco Domingos — G G — 5314)tii) 
Abílio Alves Mo r e i r a — G G — 5316)li5 
Ar i ova ldo Netto Costa — G G — 5317)65 
Car los Camargo — G G — 5318Í65 *-
H a m i l t o n Nogueira Cobra — G G — 

5319)65 
José R ibe i ro de Amor im — G G — 5320) 

65 
M a n o e l Dantas de Medeiro» — G G — . . 

5321)65 
Nelson üibeiro M a n z o — G G — 53221 

65 
G u i l h e r m e L u i z — G G — 5323)65 
Noé Octac i l io R ibe i ro — G G — 5324)65 
Vicente Pug l i a — G G — 5326)65 
W a l d e m a r Te ixe i ra — G G — 5327:65 

COMISSÃO P E R M A N E N T E 
D E ACUMULAÇÕES 

Súmulas de Decisões 
GG-5659/66 — Anac le to de O l i v e i r a F a - ' 

' r i a •— Parecer n . 899 — Advogado do D e 
par tamento Jurídico do Estado e regente a 
título precário da Cade i r a X I I " D i r e i t o I 
(Instruções de Dire i to ) da F C E A . A c u m u 
lação regular. 

GG-4481/60 — Gera ldo Aparec ido R o 
cha — Parecer n . 898 — Professor primá
rio efetivo do G r u p o Esco lar de S a n t a G e r 
trudes, a tua lmente exercendo as funções de •> 
A u x i l i a r de D i re to r e aulas de Português e 
Geogra f ia no C P E A do Ginásio Es tadua l l o 
ca l Acumulação regular. 

GG-3725/66 — M a r i a D . La to r r e G a t t i 
— Parecer n . 897 — Professora do Parque 
I n f a n t i l M u n i c i p a l M a r i n a G r o h i n a n n , 3e 
Sorocaba e professora da Esco la M i s t a do 
B a i r r o Vossoroca de C i m a , de Vo t o ran t im . 
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